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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 895, DE 2011 

(Do Sr. Paulo Pimenta) 
 

Institui contribuição incidente sobre a produção de cerveja com álcool e 
sobre despesa com propaganda e publicidade do referido produto.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1o Fica instituída contribuição, devida pela pessoa que importe ou 

proceda à industrialização de cerveja com álcool, incidente sobre a importação e a 

produção de cerveja com álcool, bem como sobre as despesas com publicidade e 

propaganda do sobredito produto. 

   Art. 2o O fato gerador será: 

   I – a entrada de cerveja com álcool estrangeira no território nacional;  

   II – a saída de cerveja com álcool de estabelecimento industrial; ou 

   III – o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de 

valores a pessoas físicas ou jurídicas como contraprestação por serviço de 

propaganda e publicidade de cerveja com álcool. 

   Parágrafo único. Para efeito do inciso I do caput deste artigo, 

consideram-se entrados no território nacional os bens que constem como tendo sido 

importados e cujo extravio venha a ser apurado pela administração aduaneira. 

   Art. 3o Para efeito de cálculo da contribuição, considera-se ocorrido o 

fato gerador: 

   I – na data do registro da declaração de importação de bens 

submetidos a despacho para consumo; 

   II – no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando 

se tratar de bens constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito 

equivalente, cujo extravio ou avaria for apurado pela autoridade aduaneira; 

   III – na data do vencimento do prazo de permanência dos bens em 

recinto alfandegado, se iniciado o respectivo despacho aduaneiro antes de aplicada 

a pena de perdimento, na situação prevista pelo art. 18 da Lei n. 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999; 

   IV – na data de saída do produto do estabelecimento industrial; e 
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   V – na data do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da 

remessa de valores, na hipótese de que trata o inciso III do caput do art. 2o desta 

Lei. 

   Art. 4o São contribuintes: 

   I – o importador, assim considerada a pessoa física ou jurídica que 

promova a entrada de cerveja com álcool no território nacional;  

   II – a pessoa jurídica que promova a industrialização de cerveja com 

álcool; e 

   III – a pessoa jurídica que efetue o pagamento, o crédito, a entrega, o 

emprego ou a remessa de valores a pessoas físicas ou jurídicas como 

contraprestação por serviço de propaganda e publicidade de cerveja com álcool. 

   Art. 5o A base de cálculo será: 

   I – na importação, o valor aduaneiro; 

   II – na industrialização, o valor total da operação de que decorrer a 

saída do estabelecimento industrial; e 

   III – na hipótese do inciso III do caput do art. 2o desta Lei, o valor pago, 

creditado, entregue, empregado ou remetido, antes da retenção do imposto de 

renda, quando prevista em lei. 

   Art. 6o A contribuição será calculada mediante a aplicação, sobre a 

base de cálculo de que trata o art. 5o desta Lei, de alíquota: 

  I – equivalente ao dobro do percentual alcoólico constante no rótulo do 

produto, na hipótese dos incisos I e II do caput do art. 5o desta Lei; e 

  III – de cinco por cento, na hipótese do inciso III do caput do art. 5o 

desta Lei. 

  Art. 7o A contribuição será paga: 

   I – na data do registro da declaração de importação, na hipótese do 

inciso I do caput do art. 2o desta Lei; 
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   II – até o décimo quinto dia do mês subsequente ao de ocorrência do 

fato gerador, na hipótese dos incisos II e III do caput do art. 2o desta Lei; e 

   III – na data do vencimento do prazo de permanência do produto no 

recinto alfandegado, na hipótese do inciso III do caput do art. 3o desta Lei. 

   Art. 8o A pessoa que promova a industrialização de cerveja com álcool 

e o importador que a destinar para comercialização informarão no rótulo do produto 

o percentual alcoólico nele contido. 

   § 1o O percentual alcoólico do produto será determinado por laudo 

elaborado por órgão público ou entidade especializada, na forma e prazo definidos 

em regulamento. 

   § 2o À Declaração de Importação será anexado, na forma prevista em 

ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o laudo de que trata o § 1o deste 

artigo, o que poderá ser dispensado na hipótese de haver o reconhecimento prévio 

do percentual alcoólico do produto em ato declaratório. 

   Art. 9o Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 

administração e a fiscalização da contribuição de que trata esta Lei. 

   Parágrafo único. A contribuição de que trata esta Lei sujeita-se às 

normas relativas ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de 

créditos tributários federais, previstas no Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, 

e alterações posteriores, bem como, subsidiariamente e no que couber, às 

disposições da legislação do imposto de renda, especialmente quanto a penalidades 

e demais acréscimos aplicáveis. 

   Art. 10. O descumprimento das disposições do art. 8º desta Lei 

ensejará a aplicação de multa correspondente a cem por cento do valor comercial da 

mercadoria produzida ou importada, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

fiscais e penais cabíveis.  

   Art. 11. A contribuição de que trata esta Lei será recolhida ao Tesouro 

Nacional e destinada ao Fundo Nacional de Segurança Pública – FNSP, de que trata 

a Lei n. 10.201, de 14 de fevereiro de 2001. 
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   § 1o Os recursos de que trata o caput deste artigo serão alocados em 

categoria de programação específica e administrados conforme o disposto no 

regulamento. 

   § 2º Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, o 

Poder Executivo incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos de que 

trata o caput deste artigo. 

   Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-

se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro do ano seguinte ao de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

   Durante os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquéritos para 

Apurar a Violência Urbana, importantes conclusões puderem ser extraídas das 

discussões, debates e investigações no âmbito dela desenvolvidos. Dentre elas, é 

de se destacar a inegável influência do consumo de bebidas alcoólicas no 

cometimento de atos de violência, bem como a necessidade de incrementar o 

volume de recursos públicos destinados aos órgãos de segurança públicos. 

   Como se sabe, os tributos, além da função primordial de financiar as 

atividades do Estado, podem ser utilizados para incentivar ou para desestimular 

determinadas condutas. Com efeito, a gradação da tributação sobre um produto 

pode fazer com que ele seja consumido em maior ou menor quantidade. 

   Nesse contexto, é imperioso aumentar a tributação sobre as cervejas 

com álcool, que constituem o tipo de bebida alcoólica mais consumido no Brasil. 

Igualmente, é fundamental criar mecanismos que restrinjam práticas comerciais 

tendentes a incentivar o aumento do consumo das sobreditas bebidas, sobretudo os 

gastos com propaganda e publicidade desses produtos. 

   A presente proposição tem o duplo objetivo de reduzir o consumo de 

cervejas com álcool e aumentar os recursos destinados aos órgãos de segurança 

pública. Por meio da instituição de uma contribuição incidente sobre a produção e 

importação de cervejas com álcool e sobre os gastos com propaganda e publicidade 

dessas bebidas, espera-se que haja redução no consumo do produto. Isso porque, 
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com a natural majoração nos preços e custos daí resultantes, menos pessoas 

estarão dispostas a consumir tais bebidas e menos pessoas serão influenciadas por 

tais campanhas publicitárias. 

   Em contrapartida, apresentamos igualmente projeto de teor 

semelhante, mas no sentido de conceder incentivo fiscal para a redução do preço e 

conseqüente aumento do consumo da cerveja sem álcool. 

   Os recursos arrecadados com a nova contribuição serão destinados ao  

Fundo Nacional de Segurança Pública – FNSP, de que trata a Lei n. 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, para consecução dos objetivos estabelecidos naquela lei.  

   Com a implantação dessas medidas, estamos certos de que muitos 

recursos usados na prevenção e combate de atos de violência serão economizados 

e que muitas vidas serão salvas. 

   No âmbito dos pressupostos adotados pelo relatório aprovado pela CPI 

da Violência Urbana, é que concitamos os nobres pares a aprovar a presente 

proposição, como mais um pequeno passo a somar-se no rol de iniciativas visando a 

aperfeiçoar o ordenamento jurídico pátrio nos aspectos penal, processual penal e de 

execução penal. 

   Sala das Sessões, em 05 de abril de 2011. 

Deputado PAULO PIMENTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
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I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 

e Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na 

hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 

poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades 

exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa 

de que trata o art. art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas 

decorrentes da permanência da mercadoria em recinto alfandegado.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato 

gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de 

permanência da mercadoria no recinto alfandegado.  

 

Art. 19. A pena de perdimento, aplicada na hipótese a que se refere o caput do 

artigo anterior, poderá ser convertida, a requerimento do importador, antes de ocorrida a 

destinação, em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria.  
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Parágrafo único. A entrega da mercadoria ao importador, em conformidade com o 

disposto neste artigo, fica condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao 

atendimento das normas de controle administrativo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2° do Decreto-Lei n. 

822, de 5 de setembro de 1969, decreta: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1° Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo 

poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 

equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 

11.196, de 2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Institui o Fundo Nacional de Segurança 

Pública - FNSP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e .eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei:  
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Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional de 

Segurança Pública - FNSP, com o objetivo de apoiar projetos na área de segurança pública e 

de prevenção à violência, enquadrados nas diretrizes do plano de segurança pública do 

Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

 

Art. 2º Constituem recursos do FNSP:  

I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais;  

II - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas;  

III - os decorrentes de empréstimo;  

IV - as receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e extra-

orçamentários, observada a legislação aplicável; e  

V - outras receitas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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